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Pérola do Planalto 

Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 

2)E 02/02/96 

11 REEN~JU.\DRA BrlPREGOS PÚBLicos r.nnr:crP..~-u s E n~~ 

OUTRAS PROVTIY)iCL_S 11 • 

EDIVALDO ANGELO Pl.COU. , Prefeito I'-1wlicipal de/ 

Bern..ardj.no de Cr.'"·pos , EstJ.d.o de São Paulo , usdndo de sutJ.s e tri 
buiç-Ões legais , FAZ SABER que a Cf'ns.ra Inmicipel de Vere. dores 

aprovou e Ele s anciona e promulga ~·a seguinte Lei Complementar : 

Artigo 1 Q - Os Emprecos PÚblicos J:.1uníci pais : A.:3SIS'lliNTE SOCIAL ; 

PSICÓLOGO e FúNOA'lJDIÓLOGO , passam a serem classifi -
A 

cados na Letra 11H11 , da T-...... bela de Re..:':'erencias cons -

tante do Artigo 12 , da Lei Compler~entar f.lunicipal I 
nQ OL~/95; 

Artigo 2º - As despesas decorrentes da presente Lei Complemen -- - ; tar TfJunicipal , corre:rao por conta de dotcçoes pro -

prías do ol."çamcnto vigente , suple .. 1entaL.;.s , se nece.ê. 
, . 

sc..r1o ; 

Artigo 32 - Esta Lei Compler,entar entrar? em vi..;or na da ta de 
N - , 

sua publicaçao, revogadEl s as disposiçoes er.. contra-

rio, rctroagindo seus efeitos a partir de Ol de ja

neiro de 1996. 

EDIV.\T 

~ev}reiro 

~&<'~LA 
de 1996 . Bern8rdino de Campos , 02 

Anto · · J.' r' :1co de Camo.rtio 
Resp . p/Ex .. d . Secretc.rin 


